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JUSTIÇA CONSENSUAL NO PROCESSO CRIMINAL: UMA ANÁLISE ACERCA 

DA (IN)EFETIVIDADE DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

INTRODUZIDO NO CPP ATRAVÉS DA LEI Nº 13.964/19 

 

CONSENSUS JUSTICE IN THE CRIMINAL PROCESS: AN ANALYSIS ABOUT 

THE (IN) EFFECTIVENESS OF THE NON-CRIMINAL PERSECUTION 

AGREEMENT INTRODUCED IN THE CPP THROUGH LAW No. 13.964/19 

 

Lara Conceição Menezes Gomes1 

 

RESUMO 

 

 O presente artigo tem como objetivo principal analisar o acordo de não persecução penal 

(ANPP), cuja regulamentação jurídica se extrai da Lei Federal nº 13.964 de 24 de dezembro de 

2019 (“Lei ou Pacote Anticrime”), a qual inseriu no Código de Processo Penal brasileiro o art. 

28-A. Busca-se trazer à baila pontos ainda polêmicos acerca do novel instituto e as opiniões de 

importantes juristas e doutrinadores. Divide-se em: (1) Introdução, (2) Fundamentos da justiça 

consensual no processo penal brasileiro, (3) Fundamentos da adoção do acordo de não 

persecução penal antes e após a entrada em vigor da Lei nº 13.964/19 e (4) Considerações finais. 

Baseado em uma análise essencialmente qualitativa, realizada por meio de pesquisas 

bibliográficas, este trabalho examina em especial, além da atuação do Ministério Público na 

condução e na formalização do acordo penal e do controle judicial, a compatibilização deste 

instituto com as garantias constitucionais do investigado e com os princípios da obrigatoriedade 

e indisponibilidade da ação penal. Ao fim, propõe-se uma reflexão acerca da efetividade do 

ANPP no combate à criminalidade e sua capacidade de contribuição para uma prestação 

jurisdicional célere, evitando-se insegurança jurídica e uma visão distorcida do modelo 

constitucional-acusatório da jurisdição penal brasileira. 

Palavras-chave: Acordo de Não Persecução Penal. Controle Judicial. Garantias Fundamentais. 

Homologação. Ministério Público. Processo Penal. Sistema Acusatório. 

 

ABSTRACT 

 
1 Graduanda em Direito pela Universidade Tiradentes – UNIT. E-mail: larah18menezesdir@hotmail.com 
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The main objective of this article is to analyze the non-criminal prosecution agreement (ANPP), 

whose legal regulation is extracted from Law No. 13.964 of December 24, 2019 (“Law or Anti-

Crime Package”), which was inserted in the Code of Criminal Procedure Brazilian art. 28-A. It 

seeks to bring up still controversial points about the new institute and the opinions of important 

jurists and indoctrinators. It is divided into: (1) Introduction, (2) Fundamentals of consensual 

justice in the Brazilian criminal process, (3) Fundamentals of the adoption of the non-criminal 

prosecution agreement before and after the entry into force of Law No. 13.964 / 19 and (4) Final 

considerations. Based on an essentially qualitative analysis, carried out through bibliographic 

research, this work examines in particular, in addition to the role of the Public Ministry in 

conducting and formalizing the penal agreement and judicial control, the compatibility of this 

institute with the constitutional guarantees of the investigated and with the principles of 

mandatory and unavailability of criminal action. In the end, a reflection is proposed about the 

effectiveness of the ANPP in combating crime and its capacity to contribute to a speedy judicial 

provision, avoiding legal insecurity and a distorted view of the constitutional-accusatory model 

of Brazilian criminal jurisdiction. 

Keywords: Non-Criminal Persecution Agreement. Judicial Control. Fundamental Warranties. 

Homologation. Public ministry. Criminal proceedings. Accusatory System. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Esse trabalho de conclusão de curso, no formato de artigo científico, busca realizar uma 

reflexão acerca dos fundamentos e limites jurídicos do instituto do Acordo de Não Persecução 

Penal, disciplinado pelo art. 28-A do Código de Processo Penal, cuja redação fora inserida pela 

Lei nº 13.964/2019 (“Lei ou Pacote Anticrime”). O tema suscita discussões variadas por lidar 

com um dos pontos-centrais do sistema jurídico-penal – a ação penal. 

O referido instituto é consubstanciado em um ajuste firmado entre o órgão acusador e o 

investigado, devidamente acompanhado de seu defensor, seguido de homologação judicial, que, 

cumprido integralmente, ensejará a extinção da sua punibilidade, sem anotação na certidão de 

antecedentes criminais.  

Busca-se, portanto, entender o escopo da justiça criminal negociada, no âmbito do 

Acordo de Não Persecução Penal, cujo controle de “regularidade, voluntariedade e legalidade” 

é realizado pelo Poder Judiciário.  
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O Acordo de Não Persecução Penal faz parte do microssistema da Justiça Penal 

Negociada/Consensuada, ao lado da transação penal, da suspensão condicional do processo, 

estes previstos na Lei nº 9.099/95, bem como da colaboração premiada como acordo e do 

procedimento consensual como meio especial de obtenção de provas para o enfrentamento de 

organizações criminosas e crimes transnacionais ( Lei nº 12.850/13). 

O ANPP ingressa definitivamente no ordenamento jurídico brasileiro, agora com força 

de lei federal, tendo em vista que sua matéria era disciplinada através da Resolução nº 181/2017 

do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). Surge exatamente com o objetivo de 

conjurar a ideia que permeia na sociedade brasileira quanto à impunidade dos delitos, em 

especial os pequenos e de médio potencial ofensivo, os quais são sempre vocacionados a serem 

alcançados pela prescrição.  

 

 De que forma essa espécie de acordo de confissão de culpa se coaduna com os 

princípios da obrigatoriedade, indisponibilidade da ação penal, da garantia fundamental ao 

devido processo legal e ao nemo tenetur se detegere, bem como com os interesses das vítimas 

são algumas das perguntas que o presente trabalho visa responder. 

A relevância social e jurídica do estudo deste tema consiste em consagrar a legitimidade 

do referido instituto (ANPP), o qual tem como principal objetivo proporcionar efetividade aos 

procedimentos criminais, elidir a capacidade de burocratização processual, proporcionar 

despenalização, celeridade na resposta estatal e satisfação dos interesses da vítima pela 

reparação dos danos causados pelo acusado. 

Quanto à sua organização, o presente artigo divide-se em duas partes: a primeira, 

intitulada “Fundamentos da Justiça Consensual no Processo Penal brasileiro” - para além de 

uma contextualização histórica sobre o sistema de Justiça Negociada na seara criminal - é feita 

uma análise dos parâmetros que justificam a adoção dos acordos penais e sua coadunabilidade 

com a estrutura acusatória disciplinada no art. 3º-A do Código de Processo Penal.  

Na segunda parte, passar-se-á a explorar o Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) 

antes e após a edição da Lei nº 13.964/19. O estudo, ainda que breve, deste mecanismo de 

resolução consensual de conflito perpassará pelo exame dos seus requisitos, condições e 

procedimento. Abordar-se-á também sua compatibilidade com as garantias processuais 

individuais do imputado (art. 5°, incisos LIV e LV, CF/88) e com as demais normas 

constitucionais que tratam o processo penal como instrumento imprescindível de aplicação do 

Direito Penal (art. 5°, incisos XXXV e XXXIX, CF/88). 
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Será feita uma análise qualitativa dos escritos acerca do assunto, razão pela qual serão 

abordadas as diferentes posições doutrinárias e a legislação sobre o tema. Realizar-se-á a 

referida investigação por meio do método dedutivo, com o objetivo de entender seu 

procedimento, de que forma o controle judicial dos acordos de não persecução penal ocorre e 

quais as influências significativas dessa espécie de negociação no processo penal brasileiro. 

Nesse sentido, sem pretender esgotar o estudo acerca da Justiça Penal Negociada no 

Brasil, se mostra relevante uma análise acerca dos fundamentos do Acordo de Não Persecução 

Penal, tendo em vista que permeia a tensão entre eficientismo e garantismo penal. Faz-se 

necessário uma mudança de paradigma quanto à forma de se compreender a valorização do 

papel do acusador e a mitigação ao princípio da obrigatoriedade da ação penal, almejando-se 

concluir objetivamente sobre a viabilidade da fixação da pena através da justiça consensuada e 

não da justiça conflitiva. 

2 FUNDAMENTOS DA JUSTIÇA CONSENSUAL NO PROCESSO PENAL 

BRASILEIRO  

 

Segundo HOBBES, autor contratualista, cuja sistematização doutrinária encontra-se 

esposada na obra “LEVIATÃ”, publicada em 1651, o homem vive inicialmente em "estado de 

natureza", designando-se por esta expressão não só os estágios mais primitivos da História mas, 

também, a situação de desordem que se verifica sempre que os homens não têm suas ações 

reprimidas, ou pela voz da razão ou pela presença de instituições políticas eficientes. Assim, 

pois, o estado de natureza é uma permanente ameaça que pesa sobre a sociedade e que pode 

irromper sempre que a paixão silenciar a razão ou a autoridade fracassar (apud DALLARI, 

1998, p. 10).  

A dinâmica das relações humanas, como se pode observar, sempre fora permeada por 

conflitos, provenientes, em verdade, da contraposição de interesses e de vontades individuais. 

É nesse ponto que surge a sociedade, ora denominada Estado, como forma de alcançar a paz e 

justiça sociais, conceituado pelo ilustre professor DALLARI (1998) como sendo “a ordem 

jurídica soberana que tem por fim o bem comum de um povo situado em determinado 

território”.  

Nesse sentido, para alcançar a pacificidade e os benefícios da vida em coletividade, os 

homens necessitam se submeter a variadas restrições em sua liberdade individual em prol de 

um bem maior. Hodiernamente, quando o Estado, por intermédio do Poder Legislativo, elabora 

leis penais, imputando sanções àqueles que não respeitam as limitações estabelecidas para o 
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bom convívio social, surge o jus puniendi, ou seja, o direito de punir o transgressor do tipo 

penal.  

O jus puniendi possui duas características que lhe são intrínsecas, a saber: a primeira diz 

respeito à limitação do poder-dever, tendo em vista que, em um Estado Democrático de Direito, 

não se admite o uso indiscriminado dos meios de atuação. Somente a lei pode ditar e limitar sua 

aplicação. A segunda, e última, está atrelada à titularidade exclusiva, pois apenas o Estado, sob 

forma do princípio do devido processo legal (art. 5º, LIV, da CRFB/88), pode exercer o direito 

de punir. 

É nesse contexto que se destaca a importância do processo penal, uma vez que este 

funciona como o instrumento do qual se utiliza o Estado para impor a sanção penal àquele que 

pratica determinada a conduta delituosa prevista no tipo penal. 

 

No âmbito do sistema criminal brasileiro, destacam-se dois modelos de resolução de 

conflitos penais: o da Justiça Conflitiva (sistema clássico) e o da Justiça Consensual/Negociada. 

O modelo clássico caracteriza-se por pressupor investigação, denúncia, processo, contraditório 

e ampla defesa, instrução, sentença e duplo grau de jurisdição. Destaca-se  por estar atrelado ao 

princípio da obrigatoriedade e indisponibilidade da ação penal, segundo os quais o Ministério 

Público, órgão acusador, não pode escolher quem vai acusar, ou desistir de ações em 

andamento, nem se eximir de oferecer denúncia, nos casos de ação penal pública, quando 

existirem elementos para tanto, assim como o juiz não pode absolver ou relevar penas de forma 

discricionária.  

Já o modelo da Justiça Penal Negociada tem por base o princípio da oportunidade 

regrada, a fim de se evitar a instauração do processo criminal (ação penal), o qual por vezes se 

mostra longo e complexo. Os instrumentos de política criminal que o compõe buscam atender 

aos princípios constitucionais da eficiência (CF, art. 37, caput); da proporcionalidade (CF, art. 

5º, LIV); da celeridade (CF, art. 5º, LXXVIII) e economia processual. 

Sabe-se que o processo penal brasileiro se encontra, na atualidade, permeado por 

inúmeras problemáticas, dentre elas a morosidade no trâmite das ações penais, a inoperância 

dos meios de investigação e a decadência do sistema punitivo que gera o encarceramento em 

massa. Os crimes de elevada gravidade tornam lides eternizadas e os crimes de pequeno e médio 

potencial ofensivo são sempre instados a serem atingidos pela prescrição da pretensão punitiva 

estatal, causa extintiva de punibilidade (art. 107, IV, do Código Penal). Nesse sentir, é de se 

notar a constante sensação de impunidade e insegurança na sociedade brasileira, decorrente, 
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evidentemente, das altas taxas de criminalidade e do reduzido desempenho do sistema de 

segurança pública.  

Na busca em superar esse modelo de índole retributiva e repressiva, que já não responde 

de forma eficaz e eficiente às necessidades de combate à criminalidade, surge no contexto da 

justiça penal brasileira um novo paradigma de resolução de conflitos penais, cuja inspiração 

deriva do modelo estadunidense de plea bargaining ou “barganha da declaração de culpa”, que 

exige a declaração de culpabilidade do agente - guilty plea. 

Assim, não há como discorrer acerca das espécies de acordos penais previstas no 

ordenamento jurídico brasileiro, sem fazer menção ao referido modelo anglo-americano, 

também denominado sistema adversarial (adversarial system), ligado à cultura jurídica da 

common law.  

Com relação às suas características, destaca ANDRADE (2017): 

 

Vigora o princípio da disponibilidade do processo e de seu objeto, de modo 

que é natural que as partes possam compor o conflito pela via negocial, por 

acordo, quando considerem oportuno e conveniente. A atuação da promotoria 

também é caracterizada por uma absoluta discricionariedade (prosecutorial 

discretion) (ANDRADE, 2017, p. 120). 

No processo penal dos Estados Unidos da América, o acusado pode optar por declarar-

se culpado (guilty plea), inocente (not guilty) ou não contestar as imputações (nolo contendere 

ou plea of no contest). A opção pela assunção de culpa (guilty plea), relacionada à via da plea 

bargaining, “representa o reconhecimento da culpabilidade em relação aos fatos imputados, 

aceitando a imposição imediata de uma pena, renunciando a direitos fundamentais e não 

impondo a carga probatória ao acusador” (VASCONCELLOS, 2015). 

O procedimento de plea bargaining regulado em âmbito federal pela Rule 11 das 

Federal Rules of Criminal Procedure estabelece os seguintes requisitos para a homologação do 

acordo entre a promotoria e a defesa: a voluntariedade, a inteligência de seus termos, a 

existência de base fática (factual basis) para a acusação e a publicidade (ANDRADE, 2017). 

Desta feita, pode-se verificar que foi no contexto de crise de legitimidade do modelo 

conflitivo que despontou no Brasil, país de civil law, a ideia de justiça consensuada, como 

instrumento de aperfeiçoamento do sistema, a fim de humanizar o Direito Penal, garantindo os 

direitos constitucionais tanto da vítima como do ofensor, criando outras alternativas de combate 

à criminalidade para além da aplicação de penas privativas de liberdade. 
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A negociação da pena desenvolvida principalmente com uma resposta a introdução de 

procedimentos criminais cada vez mais complexos e demorados é, de fato, um tanto quanto 

tentadora, eis que, em um modelo processual penal comprometido com a efetividade da tutela 

jurisdicional, parece muito mais eficaz adotar o meio mais célere e econômico de resolução 

onde se propõe um acordo entre a acusação e defesa que, se aceito, implicará na sanção 

imediata, do que insistir em um trâmite processual demorado que acaba passando, por vezes, a 

sensação de impunidade. 

Nessa diapasão, optando por uma nova linha de combate à prática de ilícitos penais, fora 

elaborada a Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais, um marco para o rompimento da tradicional visão punitivista da segregação, 

ainda que com relação apenas às infrações de menor potencial ofensivo. O seu art. 2º prevê que 

“o processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação”.  

Como se pode constatar, esse diploma legal fora editado com o objetivo de disciplinar 

a adoção de medidas despenalizadoras, razão pela qual instituiu, no âmbito penal, meios 

alternativos de resolução de conflitos, quais sejam: a composição dos danos civis (art. 74, 

parágrafo único), a transação penal (art. 76), representação nos crimes de lesões corporais leves 

e lesões culposas (art. 88) e a suspensão condicional do processo (art. 89). 

De igual forma, o acordo de colaboração premiada também faz parte do microssistema 

de consensualidade na justiça criminal brasileira. É, por definição legal, um meio de obtenção 

de prova, que pode ser celebrado entre o membro do Ministério Público ou da Polícia Judiciária 

e o acusado ou investigado em qualquer fase da persecução penal. 

 Consiste na colaboração efetiva e voluntária com a investigação e com o processo 

criminal por parte do colaborador, que, além de renunciar, na presença de seu advogado, ao 

direito constitucional de permanecer calado e de se obrigar a dizer a verdade, deverá colaborar 

de forma a alcançar um ou mais resultados previstos no art. 4º da Lei 12.850/2013 (CURY, 

2019), em troca de benefícios que podem alcançar até mesmo o perdão judicial ou ministerial, 

conforme § 4º do art. 4º da Lei nº 12.850/2013. 

A colaboração premiada não é instituto exclusivo da Lei nº 12.850/2013. O instituto da 

colaboração premiada comumente denominado de “delação premiada”, também encontra 

previsão em outros diplomas legais, tais como: a) Artigo 8º, parágrafo único da Lei 8.072/1990; 

b) Artigo 159, § 4º do CP (extorsão mediante sequestro); c) Artigo 25, § 2º da Lei 7492/1986 

(crimes contra o sistema financeiro nacional); d) Artigo 16, parágrafo único da Lei 8.137/1990 
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(crimes contra a ordem econômica e financeira); e) Artigo 1º, § 5º da Lei 9.613/1998 (com 

redação dada pela lei 12.693/2012); f) Artigos 13 e 14 da Lei 9.807/1999; g) delação via acordo 

de leniência prevista nos artigos 86 e 87 da Lei 12.529/2011; h) Artigo 41 da Lei 11.343/2006 

(tráfico de entorpecentes). 

Vale ressaltar que estes institutos introduzidos no Brasil não se confundem com a plea 

bargaining do sistema estadunidense, mas apenas se aproximam de sua lógica, que chegou a 

alimentar muitas discussões que antecederam a inserção do acordo de não persecução penal no 

ordenamento jurídico brasileiro, inclusive constando na proposta original de anteprojeto de lei 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que resultou na elaboração da denominada "lei 

ou pacote anticrime". 

 

3 FUNDAMENTOS DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ART. 28-A DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL BRASILEIRO) 

3.1 O Acordo de Não Persecução Penal Antes da Entrada em Vigor da Lei nº 13.964/19 

 

O acordo de não persecução penal e os institutos despenalizadores previstos nas 

legislações extravagantes encontram-se imbricados pelo mesmo objetivo: obstaculizar a 

instauração de ação penal contra o suposto autor da infração quando a promoção da lei, a 

prevenção ao crime e o resguardo dos direitos das vítimas puder ser alcançado através de meio 

alternativo de resolução de conflitos penais. 

O incentivo a práticas leais de consenso em detrimento dos procedimentos da justiça 

conflitiva atende aos anseios das políticas criminais de aumento da celeridade, eficiência e 

efetividade da persecução penal, além de garantir economia processual, ao mesmo tempo em 

que preserva a autonomia e liberdades das partes processuais sem, contudo, violar as garantias 

constitucionais do acusado/investigado. 

O ANPP, como um dos institutos da justiça penal negociada, foi inicialmente 

disciplinado no art. 18 da Resolução nº 181/2017 (modificada pela Resolução nº 183/2018) do 

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). 

É de se ressaltar que a Resolução nº 118/2014 do CNMP já dispunha acerca de uma 

Política Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do Ministério Público, 

considerando a relevância da prevenção e redução da litigiosidade e a necessidade de resolução 

dos conflitos de forma célere, justa, efetiva e implementável e visando a difusão da cultura de 

pacificação social e a promoção da satisfação social. 
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A tendência que se vislumbrava era a de que os princípios da obrigatoriedade ou 

indisponibilidade da ação penal, imantados na doutrina tradicional, deveriam ceder espaço à 

discricionariedade/oportunidade regrada, substituindo os procedimentos da Justiça Conflitiva, 

aos poucos, pelos instrumentos da Justiça Consensuada. 

A constitucionalidade da integralidade da Resolução nº 181, de 7.8.2017, do CNMP, 

fora objeto de questionamento por meio das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 

5.790/DF e 5.793/DF - sem julgamento até a entrada em vigor da Lei nº 13.964/2019. 

O objetivo principal da resolução era dispor acerca da “instauração e tramitação do 

procedimento investigatório criminal (PIC) a cargo do Ministério Público”. Entretanto, o 

CNMP acabou por inserir, em seu art. 18, o instituto do ANPP, cujo fundamento não possui 

conexão com o procedimento da investigação criminal, uma vez que sua finalidade é evitar a 

deflagração da ação penal pública, ao possibilitar ao Parquet propor um acordo ao investigado, 

desde que haja confissão formal e circunstanciada da prático do fato e seja aceita pelo suposto 

autor da infração a submissão a uma série de condições determinadas. 

O óbice central que se fazia à criação desse mecanismo consensual dizia respeito ao fato 

de ter sido regulamentado por resolução, à míngua de previsão legal, sob o fundamento de 

usurpação da competência do Judiciário para processar e julgar infrações penais, de afronta à 

competência privativa da União de legislar sobre direito processual, como exige o art. 22, I, da 

CRFB/88, e em descompasso com o art. 5º, II, XI, XII, XXXV, LIII, LIV, LV e LVI, todos da 

Constituição Federal. Outra crítica suscitada era a de que a resolução permitia que fosse feito o 

acordo em qualquer crime, desde que não cometido mediante violência ou grave ameaça, 

independentemente de sua gravidade e da sua pena em abstrato. 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil – CFOAB esposou o seu 

entendimento através do ajuizamento da ADI n. 5793/DF, cujo vício suscitado acerca do ANPP 

pode ser sintetizado a partir do seguinte trecho da petição inicial desta ação constitucional: 

 

A propositura da ação penal é prerrogativa institucional do Ministério Público 

não podendo dela dispor ou renunciá-la sem que haja previsão legislativa. 

Dessa forma, a resolução violou o princípio da reserva legal, no qual “uma 

norma constitucional atribui determinada matéria exclusivamente à lei formal 

(...), subtraindo-a, com isso, à disciplina de outras fontes, àquelas 

subordinadas”.  Somente a lei poderia disciplinar o tema, tendo o Ministério 

Público extrapolado seu poder regulamentar conferido constitucionalmente 

pelo art. 130-A, § 2º, I, da CF, que lhe possibilita a expedição de atos 

regulamentares para zelar pela autonomia funcional e administrativa da 

Entidade. Nesse diapasão, o art. 18 da Resolução, ao inovar em matéria 

processual penal, usurpou competência privativa da União, estabelecida no 
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art. 22, I, da CF, razão pela qual o acordo de não persecução penal deve ser 

extirpado do ordenamento jurídico. Por tais fundamentos, evidencia-se a 

inconstitucionalidade da Resolução por violação ao princípio da reserva legal, 

por extrapolação do poder constitucional regulamentar (art. art. 130-A, § 2º, 

I, da CF) e, por usurpação de competência privativa da União (art. 22, I, da 

CF). (p. 09) 

Diante das controvérsias geradas e considerando o ajuizamento das referidas ADIs, o 

CNMP publicou a Resolução nº 183/2018, modificando parcialmente o conteúdo e sistemática 

do ANPP. Em especial, houve o acréscimo de alguns impedimentos à celebração do acordo, a 

saber: não ser admissível a proposta quando o delito for hediondo ou equiparado e nos casos de 

incidência da Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 (crimes de violência doméstica); assim 

como nos casos em que a celebração do acordo não atender ao que seja necessário e suficiente 

para a reprovação e prevenção do crime. 

Ademais, passou a prever a necessidade de apreciação judicial, já que, antes da 

alteração, não havia previsão na resolução de que o ANPP deveria ser submetido à 

homologação por parte do Poder Judiciário. A efetivação, controle e fiscalização impostas ao 

investigado eram realizadas pelo próprio Ministério Público. 

Em que pese as referidas ADIs ainda não tenham sido julgadas, embora já esteja em 

vigor a Lei nº 13.964/19, cabe salientar que a Procuradoria-Geral da República, em 

manifestação exarada nos autos, em 07/05/2020, requereu a declaração da perda superveniente 

e parcial do objeto, sob o fundamento de que lei posterior regulamentou integralmente a matéria 

antes tratada apenas no texto da Resolução 181/2017 (LINDB, art. 2º, § 1º).  

 

3.2 A Sistemática Legal do Acordo de Não Persecução Penal Após a Entrada em Vigor da 

Lei nº 13.964/19: Requisitos, Condições e Procedimento 

 

Com a regulamentação jurídica do acordo de não persecução penal, através do art. 28-

A do CPP, inserido pela Lei nº 13.964/2019, comumente denominada “Lei ou Pacote 

Anticrime”, em vigor desde 23 de janeiro de 2020, encontra-se superada a crítica doutrinária 

acerca da inconstitucionalidade formal da resolução, sob a alegação de ausência de previsão 

legal.  Observa-se, então, o cumprimento da reserva legal, bem como da competência da União 

para legislar em matéria processual penal, prevista no art. 22, inciso I, da Constituição Federal. 

Pois bem. Antes de adentar no estudo da sistemática do acordo de não persecução penal 

(ANPP), valendo-se das palavras do ilustre desembargador federal João Pedro Gebran Neto, 

cabe salientar que é certo que “o ANPP não tem natureza despenalizante, mas, num neologismo, 
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meramente "desprocessualizante". Trata-se de instrumento de política criminal e carcerária, 

com objetivo claro de criar meios de solução de conflitos de forma célere, efetiva e sem 

sobrecarregar as partes e o judiciário com processos penais de potencial lesivo menos grave, 

cujas sanções, acabarão, quando muito, fixadas em regime aberto, se não substituídas por 

restritivas de direito”.  

De forma sintética, o novo texto legal permite ao Ministério Público, na condição de 

dominus litis, em não sendo o caso de arquivamento, a possibilidade de propor o ANPP à pessoa 

acusada, nos casos em que o crime não tenha sido praticado com violência ou grave ameaça e 

cuja pena mínima seja inferior a 4 (quatro) anos, desde que haja confissão formal e 

circunstanciada da prática da infração, e a concordância do investigado com a submissão a 

condições a serem pactuadas cumulativa e alternativamente, previstas no art. 28-A do Código 

de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/4), incluído pela Lei nº 13.964/19, a saber: 

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de 

fazê-lo; 

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério 

Público como instrumentos, produto ou proveito do crime; 

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 

correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a dois 

terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal);  

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a entidade 

pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, 

preferencialmente, como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes 

aos aparentemente lesados pelo delito; ou 

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério 

Público, desde que proporcional e compatível com a infração penal imputada.  

Dentre as condições estipuladas pelo legislador, merece destaque aquela destinada à 

satisfação dos interesses da vítima do delito, até então deixada à margem do processo penal.  

Em pese já existam medidas na legislação ordinária que asseguram a reparação dos 

danos causados pela infração, a exemplo da previsão inserta no art. 91, I do Código Penal que 

prevê como efeito da condenação "tornar certa a obrigação de reparar o dano causado pelo 

crime", e no art. 387, IV do Código de Processo Penal, que estabelece que o juiz, ao proferir 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art45
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sentença, "fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido", o acordo de não persecução trouxe evolução 

na tutela jurídica da vítima do delito. 

O ofendido passa a ser não apenas destinatário de direito, mas também participante do 

processo penal. É de suma importância que o presentante do Ministério Público notifique não 

só o investigado, mas também a vítima quando da celebração do ANPP. A inovação também 

garante à vítima a reparação do dano, ao elevá-la como condição à homologação do acordo, 

que devidamente cumprida ensejará a extinção da punibilidade. Ademais, haverá, de comum 

acordo a renúncia a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como instrumentos, 

produto ou proveito do crime. 

No tocante à aferição da pena mínima cominada à infração penal, devem ser 

consideradas as causas de aumento e de diminuição aplicáveis ao caso concreto (CPP, art. 28-

A, §1º). Entretanto, na hipótese de concurso material de crimes, defende-se que se deve 

considerar cada uma das penas cominadas aos crimes praticados de forma autônoma, e não a 

soma delas. Não se sendo cabível a aplicação por analogia do enunciado 243 da súmula do 

Superior Tribunal de Justiça, sob pena de ser imposta situação mais gravosa ao investigado, 

ainda que inexistente lacuna legislativa (GOMES, 2020). 

Além dos requisitos negativos insertos no caput do mencionado artigo, a lei também 

exige outros, os quais estão dispostos nos incisos do § 2º do art. 28-A do Código de Processo 

Penal. Não se admitirá a propositura: (1) se cabível transação penal; (2) se for o agente 

reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas; (3) se tiver 

sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infrações, em ANPP, 

transação penal ou sursis processual; (4) se tiver sido a infração praticada no âmbito de 

violência doméstica ou familiar, ou praticada contra a mulher por razões da condição de sexo 

feminino, em favor do agressor. 

 A propositura do acordo de não persecução penal é uma faculdade do Ministério 

Público, desde que satisfeitos os requisitos e aceitas as condições ajustadas cumulativa e 

alternativamente. Não constitui, pois, direito subjetivo do acusado. Em havendo recusa, o 

investigado pode provocar o órgão superior de revisão do Parquet, ou seja, requerer a remessa 

dos autos ao procurador-geral de Justiça, quando perante a Justiça Estadual, ou à Câmara de 

Coordenação e Revisão, quando tramitar na Justiça Federal, nos termos do § 14 do art. 28, do 

Código de Processo Penal. 
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O acordo de não persecução penal firmado entre o presentante do Ministério Público e 

pelo investigado acompanhado de sua defensa técnica deverá ser formalizado por escrito para, 

em seguida, ser apresentado em audiência específica para homologação, cuja competência é do 

juiz de garantias (cuja eficácia fora suspensa por decisão liminar do STF nas ADIn 6298, 6299, 

6300 e 6305), que analisará a regularidade e legalidade do acordo, bem como a voluntariedade 

das declarações do acusado. 

 

Caso a autoridade judiciária considere inadequadas, insuficientes ou abusivas as 

condições dispostas no acordo de não persecução penal, cumpre-lhe devolver os autos ao 

Ministério Público para reformulação da proposta, com a concordância do acusado e seu 

defensor, tendo em vista que a lei não lhe confere a possibilidade de alterá-las ex officio. Se o 

Parquet não reformular a proposta do acordo ou caso esta não atenda aos requisitos legais, o 

juiz pode recusar homologação. 

Destarte, em sendo recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Ministério 

Público para que delibere acerca da complementação das investigações, por meio da requisição 

de diligências, ou o oferecimento da denúncia (§ 8º). Como forma de impugnar essa decisão é 

cabível a interposição de recurso em sentido estrito, conforme previsão do inciso XXV do art. 

581 do Código de Processo Penal, sendo partes legítimas tanto o investigado quanto o Parquet. 

Em crítica a essa disposição legal, leciona ASSUMPÇÃO (2020, p. 77): 

 

Entendemos, também aqui, que cabe ao juiz de garantias simplesmente recusar 

a homologação, não sendo próprio da sua função a devolução dos autos ao MP 

para tomada de providências. A enunciação da norma está impregnada de 

sugestão ao órgão acusador da qual, inclusive, acaba participando a autoridade 

judiciária, O regramento nos parece incompatível com a estrutura acusatória 

pura. 

Segundo a redação do § 6º do art. 18 da Resolução nº 181/2017 do CNMP, o juiz deveria 

realizar a remessa dos autos ao procurador-geral ou órgão superior interno responsável por sua 

apreciação caso considerasse inadequadas ou insuficientes as condições celebradas. Desta feita, 

para os críticos da nova atuação do juiz, essa parece ser a lógica que melhor se adequa ao nosso 

sistema penal, uma vez que a palavra final sobre a opinio delicti compete ao dominus litis, titular 

da ação penal, não podendo o magistrado se imiscuir nessa decisão. 
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Homologado o acordo judicialmente, a vítima da infração será intimada. Ademais, o 

juiz determinará a devolução dos autos ao Ministério Público para o início da execução do pacto 

perante o juízo da execução penal.  

Descumpridas as condições estabelecidas no acordo de não persecução penal, cabe ao 

Ministério Público requerer a sua rescisão, devendo a vítima ser intimada da ocorrência do 

descumprimento das condições ajustadas. Assim como no caso de recusa da homologação, 

defende-se que, caso o investigado descumpra o acordo, ou não havendo comprovação de seu 

cumprimento, caberá ao Ministério Público oferecer denúncia, se houver elementos, mas, não 

havendo, não restará opção senão requisitar a complementação de diligências (ASSUMPÇÃO, 

2020). 

O descumprimento do ANPP por parte do investigado poderá ser utilizado pelo 

Ministério Público como justificativa para o não oferecimento da suspensão condicional do 

processo. A celebração e o cumprimento integral do acordo além de ensejar na decretação da 

extinção de punibilidade, bem como não constarão de certidão de antecedentes criminais, 

exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º do artigo 28-A do Código de Processo Penal, 

ou seja, para impedir nova concessão do benefício.  

Destaque-se que é possível o desarquivamento dos autos e até mesmo o oferecimento 

de denúncia, aplicando-se o art. 18, do Código de Processo Penal, se após o arquivamento em 

decorrência do cumprimento integral do acordo, constatar-se que houve falsidade da confissão 

ou omissão de provas ou da extensão do delito praticado (SOUZA; DOWER, 2019). 

Desta feita, pode-se inferir que a decisão que determina o arquivamento dos autos em 

decorrência do cumprimento integral do acordo de não persecução penal faz somente coisa 

julgada formal. Nesse sentido, conforme prelecionam BARROS e ROMANIUC (2019), por 

não ser instrumento celebrado antes mesmo da formação do processo penal, conclui-se que em 

nada diz respeito aos elementos do crime e, portanto, não será apto à formação da coisa julgada 

material. 

Ao realizar uma comparação com a disciplina anterior dada pelo art. 18 da Resolução 

nº 181/2017 do CNMP, pode-se perceber que a Lei 13.964/2019 deixou de considerar como 

impeditivo para a propositura do acordo o fato de o dano causado ser superior a 20 (vinte) 

salários mínimos e quando o decurso do lapso temporal puder acarretar a prescrição da 

pretensão punitiva estatal e quando se tratar de crimes hediondos ou equiparados. 

Por outro lado, a nova redação do art. 116 do Código Penal contém o inciso IV, inserido 

pela Lei nº 13.964/2019, segundo o qual, antes de passar em julgado a sentença final a 
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prescrição não corre enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não persecução 

penal. 

No que tange ao tema da retroatividade da norma (direito intertemporal), ou melhor, no 

que pertine à possibilidade de formalização do acordo nas ações penais em curso e até mesmo 

na via recursal, após a sentença, tem-se que este envolve discussões variadas e demanda um 

posicionamento por parte da jurisprudência. 

Segundo o Enunciado 98 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, órgão recursal e 

revisional do Ministério Público Federal, "é cabível o oferecimento de acordo de não 

persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que 

preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja 

oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da 

infração penal, nos termos do art. 28-A da Lei n° 13.964/19, quando se tratar de processos que 

estavam em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019". 

Pois bem. Sabe-se que as leis processuais que possuem implicação no direito de punir, 

ou seja, aquelas de nítido caráter penal e, portanto, de natureza material, são denominadas leis 

processuais mistas ou híbridas. Assim pode ser compreendida a norma do acordo de não 

persecução penal (art. 28-A do CPP), uma vez que este é capaz de afastar a privação da 

liberdade em troca da aplicação de condições que, cumpridas integralmente, ensejam na 

decretação da extinção da punibilidade do agente. 

Assim, nas palavras de ASSUMPÇÃO (2020, p. 78): 

 

Por essa razão, embora o tema seja complexo e controverso, não vemos óbice 

algum, ao menos no campo dogmático, à aplicação retroativa da norma, 

concedendo a possiblidade de acordo àquelas pessoas que não tiveram a 

oportunidade porque a lei não havia sido implementada. Esse entendimento se 

aplica especialmente aos casos em que o trânsito em julgado ainda não se 

operou (a exemplo das situações em que a denúncia foi ofertada, mas está 

pendente de recebimento, e em que a instrução foi iniciada, mas não foi 

concluída). 

Como se pode constatar, em se tratando de permissivo legal que, de qualquer 

modo, favorece a situação jurídica do réu, deve-se permitir a retroatividade (artigos 2º, § único, 

CP, e 5º, XL, CF), podendo ser argumentada, inclusive, a sua eventual aplicação aos fatos 

anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado (artigo 621, 

III, CPP e artigo 66, I, LEP) (SCHIMITT DE BEM; MARTINELLI, 2020, p. 125 et seq.). 
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O Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADin 1719, ajuizada pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de relatoria do Min. Joaquim Barbosa, 

decidiu dar interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 90 da Lei 9.099/95, por 

considerá-lo desrespeitoso ao princípio da retroatividade da lei penal mais benigna. O ministro 

lembrou ainda que o Plenário do Supremo, ao julgar questão de ordem no Inquérito 1055, 

deixou consignado o entendimento de que as normas da Lei 9.099/95, de natureza penal e 

conteúdo mais benéfico ao réu, devem retroagir para alcançar os processos que já tiveram a 

instrução iniciada. 

De igual modo, já decidiu o STJ: “É possível a retroação da lei mais benigna, ainda que 

o processo se encontre em fase recursal (REsp. nº 2004.00.34885-7, Min. Félix Fischer, STJ - 

5ª Turma)”. 

Recentemente, a 8ª Turma do Tribunal Regional da 4ª Região (TRF 4), por 

unanimidade, decidiu no sentido de que “o acordo de não persecução penal consiste em novatio 

legis in mellius, vez que a norma penal tem, também, natureza material ou híbrida mais 

benéfica, na medida que ameniza as consequências do delito, sendo aplicável às ações penais 

em andamento; é possível a aferição da possibilidade de acordo de não persecução penal aos 

processos em andamento (em primeiro ou segundo graus), quando a denúncia tiver sido ofertada 

antes da vigência do novo artigo 28-A, do CPP”. 

Por fim, merece destaque um trecho do voto do relator do caso na 8ª Turma da corte, o 

desembargador federal João Pedro Gebran Neto, acerca de que “não é nova a busca pela 

efetivação do princípio do direito penal mínimo, reservando o processo penal tradicional para 

os casos graves. Assim como o fez o Código de Processo Civil em vigor, parece que está 

chegando o tempo em que o processo penal longo e infrutífero, para questões mais singelas, 

está também cedendo espaço à composição”. 

 

3.3 Compatibilização do Acordo de Não Persecução Penal com as garantias 

constitucionais e com o sistema acusatório (art. 3º-A, do CPP) 

 

O instituto do ANPP agora é alvo de outras críticas, dentre elas a de que seu conteúdo 

implica na redução das garantias individuais do acusado. Essa, inclusive, é a fundamentação da 

ADI nº 6.304/DF, a qual no mérito, dentre outros fundamentos, aduz “que o inciso IV do artigo 

116 do Código Penal, ao prever a pendência de acordo de não persecução penal como causa 

suspensiva da prescrição penal, e o artigo 28-A do Código de Processo Penal, ao regular o 
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referido acordo, teriam implicado transferência de poder jurisdicional ao Ministério Público, o 

qual, sem observância dos princípios do contraditório, da presunção de inocência e do devido 

processo legal, poderia “negociar com o investigado” a sua punição em mais de noventa e cinco 

por cento de todos os crimes previstos no Código Penal”. 

 

Ademais, parte dos estudiosos do Direito se insurgem também quanto ao potencial para 

induzir um inocente indivíduo acusado a admitir sua culpa. Para estes, a perspectiva de 

cumprimento de condições sem natureza de pena, vez que negociadas e não impostas, em vez 

de incorrer no risco de uma condenação por um crime mais grave pode especialmente incitar o 

réu avesso ao risco a se declarar culpado. MENDES (2020, p. 66;68) perfilando deste 

entendimento, destaca que: 

 

É fato que as penas a serem aplicadas em decorrência do “acordo” são de 

natureza restritiva de direitos e não de cerceamento de liberdade. Entretanto, 

é preciso que se tenha em conta que a exigência de confissão contida na 

proposta, juridicamente, é de flagrante inconstitucionalidade, representando 

na práxis um modo de vulneração da pessoa do acusado. [...] De tudo o que 

dissemos até aqui é solar que o acordo de não persecução penal viola as 

garantias fundamentais ao devido processo legal e ao nemo tenetur se 

detegere; significa, na vida cotidiana da justiça brasileira, um ato de 

vulneração estatal à pessoa acusada na medida em que não for assistida 

devidamente por defesa técnica (que para cidadãos e cidadãs com renda 

inferior a 3 salários-mínimos é, por direito, a defensoria pública); e, por fim, 

representa uma excrecência inquisitorial em tempos que se tem tentado 

afirmar o sistema acusatório. 

Como se pode constatar, a discussão acerca do assunto, cada vez mais necessário, 

permeia a tensão entre a eficiência da prestação jurisdicional e o garantismo penal, temáticas 

que são constantemente discutidas na seara da justiça criminal e para as quais não há respostas 

simples. No entanto, a partir dos breves argumentos que serão a seguir apresentados será 

possível destacar que o acordo de não persecução penal regulado nos moldes do art. 28-A da 

Lei nº 13.964/2019 é formal e materialmente constitucional e, por isso, compatível com o 

processo penal de um Estado Democrático de Direito. 

De início, impende destacar que a atuação do Ministério Público é baseada no princípio 

da discricionariedade/oportunidade regrada – ou seja, uma atribuição, ou poder-dever, balizada 

por regras estritas que impõem e limitam sua atuação e exigem fundamentação idônea. 

Preenchidos os requisitos previstos em lei, caberá a avaliação ministerial quanto à necessidade 
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e suficiência da medida para a reprovação e prevenção do crime, o que afasta qualquer hipótese 

de ele ser um meio de incentivo a práticas delitivas. 

Pois bem. Ao se observar o princípio da autonomia, sob a ótica do acusado, é de se 

constatar que a estrutura normativa do ANPP garante condições materiais para a livre escolha, 

ou melhor, para a livre manifestação da vontade do investigado. Além da imprescindibilidade 

da assistência técnica ao acusado, sob pena de vício insanável, e da confluência de opiniões 

entre este e seu defensor, exige-se a indicação precisa dos fatos imputados para que o agente 

possa avaliar tanto a prova quanto a imputação. Cabe ressaltar também que o investigado não é 

obrigado a aceitar o acordo, uma vez que possui o direito de declinar as condições propostas e 

ser processado ordinariamente, assim como a vítima pode impugnar a homologação. 

Há também o controle judicial, que será exercido em audiência presidida pelo juiz, na 

qual será procedida a oitiva do investigado na presença da defesa técnica, a fim de se verificar 

a sua voluntariedade e legalidade. Ademais, ressalte-se que o requisito da suficiência e da 

necessidade para a reprovação e prevenção do crime exige a presença de material probatório 

idôneo para propiciar uma análise ampla e segura do crime e de suas circunstâncias, tanto pelo 

dominus litis como pelo investigado.  

Em havendo o descumprimento das condições impostas e a rescisão do ajuste com a 

consequente retomada da marcha processual, a titularidade permanecerá inalterada, sem que 

isso comprometa a imparcialidade, tão cara ao sistema constitucional-acusatório, o qual prevê 

a separação das funções de acusação (ou investigação) e julgamento.  

No tocante ao princípio da presunção de não-culpabilidade, preleciona SANCHES 

(2019) que “apesar de pressupor sua confissão, não há reconhecimento expresso de culpa pelo 

investigado. Há, se tanto, uma admissão implícita de culpa, de índole puramente moral, sem 

repercussão jurídica. A culpa, para ser efetivamente reconhecida, demanda o devido processo 

legal”. 

Evidencia-se assim que a Lei 13.964/19 ao disciplinar o ANPP além de possibilitar 

benefícios em favor do acusado, vez que impede a instauração do processo e minimiza os efeitos 

subjetivos da acusação penal, permite ao Estado-persecutor resolver as infrações penais de 

pequena ou média gravidade de modo mais eficiente que o processo clássico, assegurando a 

concentração de esforços no enfrentamento a delitos de alta periculosidade, em observância ao 

princípio da intervenção mínima do Direito Penal (OLIVEIRA, 2019). 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Este Trabalho de Conclusão de Curso, como assinalado na introdução, busca analisar os 

contornos jurídicos do acordo de não persecução penal, sob a ótica do sistema criminal da 

justiça penal negociada, considerando também as diferentes posições doutrinárias, os 

precedentes judiciais e a legislação sobre o tema. 

A busca pela tutela cada vez mais efetiva dos bens jurídicos induz o legislador a 

introduzir no ordenamento pátrio salutares medidas que têm como principal objetivo expungir 

a burocratização do trâmite processual, proporcionar despenalização e celeridade na prestação 

jurisdicional, sem perder de vista a satisfação dos interesses da vítima na reparação do dano 

causado pelo infrator e a garantia dos direitos constitucionais do investigado e as diretrizes do 

sistema acusatório. 

Nesse sentir, e diante de todo o exposto, é de se observar que o acordo de não persecução 

penal é um instrumento efetivo, adequado e proporcional à tutela penal das infrações de 

pequena e média gravidade pois, além de proporcionar ao réu livrar-se da aplicação de pena 

privativa de liberdade diante de uma condenação por um crime mais grave, permite que a 

celebração e o cumprimento do ajuste não conste de certidão de antecedentes criminais. 

Além disso, configura-se medida mais benéfica para o próprio ente estatal, a aplicação 

alternativa ou cumulativamente de condições que não possuem natureza de pena, tais como a 

perda de bens, renúncia a bens e direitos configurados como instrumentos, produto ou proveito 

do delito, prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, alcançando de igual 

forma as finalidades vislumbradas pelo Direito Penal, em especial as de caráter pedagógico, 

preventivo e repressivo, ao invés de custear ações penais longas que são, não raras vezes, 

ineficazes ou extintas pela prescrição. 

Por fim, conclui-se que o acordo de não persecução penal, apesar de despertar muitas 

discussões e críticas, é, de fato, materialmente constitucional e compatível com o processo penal 

de um Estado Democrático de Direito. Incontroversa sua proficiência como método de resposta 

às infrações de pequeno e médio potencial ofensivo, pois as condições para sua celebração, 

mesmo não constituindo sanção penal, uma vez que não são impositivas, mas sim decorrentes 

de negociação, servem aos fins clássicos da pena, com o objetivo de evitar a impunidade, refrear 

também a reiteração de condutas lesivas (prevenção geral positiva) e assegurar a reparação das 

vítimas e de seus familiares. É, em verdade, uma alternativa viável se comparado às 

possibilidades apresentadas pelo modelo conflitivo do sistema penal clássico. 
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